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Altere-se a redação dada ao § 2º do art. 161 da 

Constituição pelo art. 1º do substitutivo à PEC 233/2008 aprovado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, da seguinte forma: 

“Art. 161. ........................................ .................................... 

§ 2º Na aplicação dos recursos de que tratam as 

alíneas “a” a “c” do inciso IV do caput deverão ser 

empregados no semi-árido nordestino no mínimo a 

metade dos recursos que a Região Nordeste 

receber.”  

JUSTIFICAÇÃO 

O semi-árido do Nordeste brasileiro abrange uma área de cerca 
920 mil km² e engloba mais de 1.100 municípios. Abriga cerca de 27 milhões 
de pessoas, em grande parte habitando áreas rurais ou pouco urbanizadas. 
Historicamente, é uma região com gravíssimos problemas sociais. 

Os indicadores sociais e as características geográficas da região do 
semi-árido do Nordeste brasileiro impõem tratamento especial na distribuição 
dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional (FNDR).  

Faz-se essencial assegurar o direcionamento ao semi-árido de uma 
parte significativa dos recursos direcionados à Região Nordeste. 

Trata-se de medida de inquestionável justiça. Cabe perceber que o texto 
atual da Constituição, na alínea “c” do inciso I do art. 159, prevê tratamento 
diferenciado para o semi-árido que não se mantém, de forma tão clara, na 
proposta de reforma tributária. 
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